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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IRAÍ DE
MINAS NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3127512003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE IRAÍ DE MINAS, com sede na Praça do Rosário, n' 4, Iraí de Minas-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador VALDlNEI JOSÊ RESENDE, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Leí n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
1JI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

~ãO atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

t": 1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; '\~
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lII' elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
. infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão~ '

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação:

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA'
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

v - adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom re-gravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

yo/ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade{p" Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS; r\+

ó2
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010,e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de'Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única ee:XclUSárrí<?ntepela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
. conforme normas e procedImentos defimdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *
ó2



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N'
Prl)Ces~ ~l2_~

RUbrlca."_:=7 _
4

•

•

4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - nA VIGÊNCIA

6.1 - o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente c-om a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~~

- -- ão cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
malidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

:~ mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 'Y't1

ó2
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II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÔES GERAIS

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
lli~ .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas .

• Petrônib Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

!??l
Vereador Valdinei sé Resende
Presidente da Câmara Municipal de lraí de Minas

Testemunhas:

i\r:: iL
_____ jj"9~_rv'\~i~I_I\~A~,~k~~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegís - SSEPI

rf;t/úo;/ad/J
Representante da Câmara Municipal de Irai de MiJas

O
N

Dm:fE~leG..1J
W, jnte'r.Je'gfs".~'go';v,lir-' ,- .','. ~- ,..
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃODOSEQU~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TRAÍ DE MINAS

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

ti1
-stemaoperacional Conectiva Linux 5.0;

• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
. _ • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• AntivÍrus. ~+
r!2

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE IRAÍ DE MINAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de lraí de
Minas:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

-Nome .Telefone'
l)(f atestar instalação

J treinamento

I><l atestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

D<J. treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

.' Horarios,
Â{

I

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não ~

Valdinei José Resende
Câmara Municipal de Iraí de Minas

EsJejormulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterJegis
Av. /112 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.



CÂMARA MUNICIPAL DE IRAí DE MINAS
'i\. CNPJ 01.644.958/0001-88

~ PRAÇA DO ROSÁRIO, 4 - 2.° PISO - TEL.: (Oxx34) 3845-1488
[';""c? i~O) CEP38510-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
',' "••I'~e-Minas, OI de Outubro de 2003.

Folha N'_

Ofício n° 049/2003

Senhor Diretor,

.!
11
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Anexo estamos retomando uma via devidamente assinada do Convênio de
Participação, formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da
Impressora que contém os dados da câmara, e o convênio de participação da Câmara
Municipal de Iraí de Minas, no programa Interlegis ( convênio n° 31275/2003) .

Desde já agradecemos aparticipaçãq,no convênio, e esclarecemos que com
a instalação dos equipamentos e .a parl~ê'i~alçãb",da. Câmara Municipal no programa
Interlegis, será de muita importânCi?I_:i?oi{/e;i~i~lTl~~syfi:uindo de todas as vantagens
oferecidas, adquirindo com i~(9,,#vós:lt~cnicã~e~imefltbs, programas e o mais
importante que e a criação de-'Úin~irrllréârribi6 enrre~a~ic;gis de Leis disponibilizando
com isto as informaçõeS'\"d~ftfbif{ô\",1êv'ehtos_eahJj'tl1d~dbs"~éreadores dentre outros.

, Jr]l$fi;'+!:::;;-::;: -if:<~~I\ '
Sencl9jfól~ara_o m9!J1fntôrantecíP~~us-agr.aQiçi!!1ent.os com votos de

. 1 d ~ "'d _-1, -' /' ~V" "'" "'~-~'estima e e eva a conSl' eraçaOil. '/i <~ '. .••..; .,,~ _",? ", •
. ~. "'", -. i i ti. li '- tI ~---.." .
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SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr,
Peminio Barbosa Lima Carvalho • Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, V=dor Nair da Silva. Presidente da Câmara Mwticipal de
Guaraciaba-MG
ESPEClE: Convênio nO: MG-Jlt381200J - INTERLEGIS. çelebrado
entre o Cenan de Informática e ProcesSlllllel110 de Dados d<J Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Progrnma
Inler1egis e li Câmara Municipal de Guarané'lia-MG; OBJETO: Es-
tabelocer e regular 11participação da Casa Legislativa llO Programa
Illlerlcgis; MODALIDADE: Nos rertoos do disposto no Art 25, da
lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alter.lçõe5; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatw"a, çom vigi:ncia eqllivalerue à duraçio do Programa Interl~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mmo lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can-

o" •• , v<:niado, Vereador José Donizetti Alves. Presidente da Cimar:a Mu-
niciP.il de Guatanésia-MO
ESPECIE: Convênio nO: MO-) 1185!2003 - tNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e I'TocessllJIlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Üfl\ão Executor do Progrnma
Interlegis e a Câmara Municipal de Guincema-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a. partidpaç.ão da Casa Legislativa. no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666, de 2110611993, bem como suas al~; DATA DE
ASSINATURA: 2610&12003; VIGENClA: A partir da data de as-
.inatura., çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegil:;

•

SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.Il • PRODASEN - Exmo. Sr.,~=~~=~=o~~~d~=~:x~~:;l:~~~=
Municipal de Guiricema."MG
ESPECIE; Convênio"': MG-3124612003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Cmtro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como ~ao Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Gurinhatã-MG; OBJETO: Es-
tabeleee.- e regular a participação da Casa Le:!,'Íslativa no Progmna
Inlerlegis; MODALIDADE: Sm lennos do diSJXlSIOno Art 15, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.eomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30107n003; VlGENClA.: A partir da data de as-
sinatura ~ vigência equivalenle à duraçlio do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Carlm Rosado Muniz, Presidente da Cimarn Mu-
nicip;d de Gurinhiltã-MG
ESPEClE: Convênio n": MG-3111512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Cenrro de Informática e Proressamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr.una
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Guimarinia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular- a participação da Casa Legislativa no Programa
InlerJegis; MODALIDADE: Nos ~~x.s do disposto no Art 25. da
Lei nO 3.666. de 2110611<;93, bem;<.-';;~~ suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/12;2002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo_ Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Verc3dar Honnnuo Bemardes NelO, Presidenle da Câmara
MWlicipal de Guimaninia.MG
ESPEC1E: Com'ênio nO:MG-3103612oo2 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàtica c Process~1O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, anmndo como Orgão Executor do Programa
lnlerlt'gis e a Cimara Municipal de Iapti-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipaçàD da Casa Legislativa no Programa Irrterlegis;
MODALIDADE: Nos térmos do disposto no An. 25, da Lei .,. 8.666,
de 21106/1993, bl;m rumO suas alteJaçães; DATA DE ASSrNATURA:
3110712002; VlGENClA.: A partir da data de assinatura., eom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - EXIOO. Sr. Mario Lúeio Lacerda de

•

MedeirOS • Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Nery
de Lima, Presidente da Câmara Municipal de lapli-MG
ESPEClE: Convênio nO: MG-31037/2002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órgão Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmara MUIlicipal de Jbiá.MG; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Prognrna IrrterJegis;
MODALIDADE: Nos termos do displsto no An. 25, da. Lei n" 8.666,
de 21106.11993, bem eomo suas alterações; DATA DE ASSINATI';L'\:
3110712002; VIGENCIA: A partir da. data de assinatura. Ç01ll vigem:ia
equiv;dente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacenla de
Medeiros - Dimor-Execuln'o; Pelo Conveniado, Vereador Balsanufo
de Souza. Presidente da Câmara Municipal de Ibiá-MG
ESPECIE: Convenio n': MG.3113912003 _ lNTERLEG1S. relebrado
entre o Centro de Informitica e Process,amento de Dados do Senado
FcderaI - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de lnhapim-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislam-a no Programa
lnlerJegis; MODALIDADE: Nos lenno:s do displsto no An. 25,da
Lci n" 8.666, de 21106/1993, bem.eomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910612003; VIGE~CIA: A partir da dala de as-
sinatura, com vicênc:ia equivalente iI dumção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lli<:io Lacenla de Medeiros. Diretor-Executivo: Pel(' Con-
venia<'..:.o,Vereador Sé.--gio AUguslO Pereira Mafalda, Prcsidcni<: da
Câmar;;. MlII1.icipal de lnhapim-MG
ESPÉCIE; Convênio o": MG-31038f2002 - lNTERLEGIS. c:elebrado
ertlJ'e li Ccntro de Jllform;ltic., e F'r",';c:lS~lleIllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Org~o Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de lnimutaba-MG; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no Art 25, da

Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas aIler-ações; DATA DE
ASSINATIJRA, 3110712002; VIGÊNCIA; A partir da da1a de as-
sinatura. rom vigência equivalente.l duraçãIJ do Programa Interleçis;
SlGNATÁRIOS: Pelo $enad(l FedenJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.arerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
VerDado, Vereador José Eustáquio Pinheiro_ Presiden'.e da Câmara
Municipal de lnÍmutab-ll.MG
ESPECIE: Convêni< • .,.: MG-3127512003 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Cen:rn de Informática e Prnce<:<;mtentn de Dados dn ~ad<;
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ec:utor do Programa
ln~egis e a'.Cã..'na.ra_MUri.iciiiãl_de.~f.ii dé~iiiàs-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 AR 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas ahC'"aç&s; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENC!A: A ?ID1ir da data Cle as-
sinanna. com vigência equivalente 11dUT1lção<J1J'Programa Interletlis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PROOASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Valdinei José Resende, Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Irni de Mirl3$-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG--3W40J2002 -INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de InfolTllática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExeCUlOr do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de ltabiri(o-MG; OBJETO: Em-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AR 25, da
Lei rf 8.666, de 2l/06f1993, bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de 31;-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Prow;una lnlerlegis:
srGNATÂRlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vere:Jdor José Maria Gonçalves Santos. Presidente d:l Câ-
mara Municipal de l!a.birilo-MG
ESPECfE: Com'ênio nO;MG-3103912oo2 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Inte.-1egis e a Câmara Municipal de lpaba-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnteT1rgis;
MODALIDADE: Nos lermo~ do disposlo 00 Art 25. da Lei n" 8.666,
de 21/()c\l1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
251ll912002; VlGENClA: A partir da data de assinatura, çom ,igência.
equivalerne à duração do Pr(lgrama Inleriegis: SIGNATARJOS: Pelo
Senado F'edenl - PRODASEN - Exrno. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Din:tor-Exeeutivo; Pelo COlI\"eniado, Vereador Ehud Teo-
doro.da Cunha, Presidente da Câmara Municipal de lpaba-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3J247I2oo3 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre O Cenlro de Informática. e Processamento de Dadm do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lrnerlegis t a Câmara MW1icipal de lpillÇU-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçAo da Casa Legislativa no Progruna fnterlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do di.posto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993, bo;m como ruas altenlções; DATA DE ASSINATURA.
3MnI2003; VIGENClA.: A partir da da.1ade (l.,-;sinanua,com vigência
equivalenle 11duração do Prog=na lnlerlegis; SfGNATÁR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrõnio Barbosa Lima
Carvalho. Diretor-E.ucutivo; Pelo Conveniado, Vereador Dion Sér-
gio ~lho Silva, Presidente da Câ'-:Jra Municipal de lpiaçu.MG
ESPECIE: Corwênio nO; MG.31l60120OJ • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfomUtica e Proee<s?l11enlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Jnlerlegis e a cãillara Municipal de Ilaipê--MG: OBJETO, 8tabe1ecer
e regul:rr a participação da Casa Legislativa no Prol,'rama Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art 25, da Lei n" 8.666,
de 21106.11993, bem como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
3lY0911003; VIGÊNCIA; A partir da data de assinatura, com \'Ígência
equivalente a duração do Progra.ma tnlerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado f"ed..-a1 - PRODASEN • Elmo. SI. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor.Executiv(l; Pero Conveniado. Vereador José Pe-
reira.da Costa, Presidenle da Cãmara Municipal de llaipé---MG
ESPEClE: Convênio n": MG-31170J2003 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Exeeulor do Programa
Interlegi~ e a Câ.'I12r3 Municipal de Jtanhandu-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
In:",legis: MODALIDADE: No, termos do dispoSIO no Art 25, da
Lei .,. 8.666, de 21/0611993. bem como suas alleraçÕes: DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração d" Prognuna Interlegis;
SIG~ATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeeulivo; Pelo Con'
veniado, Vereador losé Magalhães Manso, Presidente da Càmara Mu-
niciP!J-i de llanhandu-MG
ESPÊCIE: COlWênio rf; MG-3104112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de ltanhomi-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a panicipação da C&'õa Legislaliva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: l"os lennos do disJlClSro 00 An. 25, :;,;
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si"Jltum, cnm ,'igrocia tqUjv~lente à dunçao do Progr~m3 ]nlerl0;'3is:
SIGNATÁRIOS: Pelo ~enado Federal • PRODASE~ ' ExITlQ Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeeuti ••.o; Peto Con-
veniado, Vereador João Pedro de Oliveira. Presidenle da Câmara
Municipal de ltanhomi-MG

ESPÉCIE: Cort\"btio nO: MG--31 Jl7/2002 • INTERLEGIS. celebrado
entre o CeDlm de Informática e ProcesSJll1l~O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo Orgão ExeculOr do Pruvama
Interlegis e a C.lmara Municipal de ltaobim-MG; OBlETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa ~islati'll no Programa
Int",legis; MODALIDADE: Nos letTrJ()s do dtsposto no AIt. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bmi.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGEl"C1A: A partir da data de as-
sinatura, çmn vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SlGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacc:rda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Wilson Barreto Fróis, Presidente da Càmara Mu-
nicipal de (uobim-MG
ESPECIE: Convênio nO: MO-3124SJ1003 • INTERLEGlS. e:t;lebrarlo
emre o Centto de Informática e Proc:es:samenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, a!lIiIIId(l como (),-p.o ExeculOr do Programa
lnterlc:gis e a Câmara. Municipal de Il2pagipe-.MG; OBJETO: Es-
~lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: No~ lermos do disposlo no Att 25, da

~s~i~e3201h~h'óóf' t~E~~A,~~~:S;~T~ ~~
sinatura, çmn vigéncia equivalenle à durnçào do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador SilWaldo Robeno Barbosa, Presidente da Càmara
Municipal de lrapagipe-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-31042nOO2 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E~ecutor do Programa
Interlegi. e a Càmar3 Municipal de lmeta-MG; OBJETO: Estabelceer
e rej,'Il1ar a participaçàCI da Casa Legislativa no Progrnma Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 211ll6/1993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINAl1JRA;
3Jf07/2002; VlGENC1A: A partir da data de assinatura. çom vigência
equivalenle à duração do Programa lnrerlegi$; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Convenitldo, Vereador Romildo
Vello C= Tavares, Presidenle da Cãmara.Municipal de IlUeta-MG
ESPEClE; Convmio nO: MG.31257/2oo3 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamerllo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Execul(lr do Prograraa
Interlegis e a Cámara Municipal de lturama-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa ~~Iativa no Programa
Irrterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, ~ romo suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA, 25/CIH2; VIGENCIA: A partir da data de assinatura,
rom .vigencia equivalente à duração do Programa Inrerlegis; SJG-
NATARlOS: Pelo Sl'!',j~ Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe-
trênio Barbosa Lima. Cancill>o - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereador Dijalme José de Queiroz, Pre;idente da Câmara Municipal
de lturama-MG
ESPÊCIE; Convfuio nO: MG-3109612002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre O Cenrro de lnfo-nná.lica e Proeessarnerno de Dado,; do Senado
Fed",al - PRODASEN, l!tlIar1do como Órgão E:<erutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Jacinto-MG; OBJETO: Esta--
belect:r e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lmcrlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21f06l1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 0311212002; V1GE~ClA: A partir da data de as-
sinatura., I'Om vigência equi\-alenle à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exm". Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi"o; Pelo Con-
veniado, Vereador Iremar Almeida Damaeena. Presidente daCàmara
Mun!cipal de JacinlO-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3121312003 - [NTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de lnforrnátiea e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Orgão Exeeutor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de lnconlidcntes-MG; OBJETO;
Estabeleeer e regular 11participação da Casa Legislativa na Progr-.nna
lrrterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do displS!o no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21I06fJ993. bem rumo suas allcrações: DATA DE
ASSINAnJRA; 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da dala de a<;-
sinallll"a, çom vigência equivalente à. duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado federal - PRODA~iEN - Exmo. Sr;
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exa.<:tivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Eduardo de Souza., Presid~e da Cimara
Municipal de Inconfide-nles-MG
ESPECIE: Convtdo n~: MG-3121412oo3 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro d~ fnformática e Processamento de Dado< do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgâCJExecutor do Programa
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Jacutinga.MG; OBJETO: Es.
tahclecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODAUDADE: Nos termos do d,sposlo no AI"!. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas aherações: DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., !'Orn vigência equivalente à duração do Programa lnterle£is;
SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l<leerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, V.-reador Antônio Francisro Ralfaelli Filho, Presidente da.
C~ Municipal.de Jaeunringa.MG
ESP€ClE: Convêruo nO: MG-3104312002 - 1N"r.:~EGIS, celebrado
emre o Centro de InfOrnlática e Proeessa.menlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Interlf'(:is e a Câmar"lI Municipal de J~gumÇ11.MG: OBJETO: 8-
tabelecer e regular a participaç10 da Casa Lcgisl~tiva no Programa
rnterlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATliRA: 19/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
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Estado:
@-A-S-GE-"-A-IS-----

Mimicfplo :
(iRA!DE MINAS

Dll[a~Q!L

Num. série Monitor:

2. Num.sérieçPU,

•

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegl.SI

lVERALÚCJA
(P~~oa alIlorizada pela Câma'" que esul realizando o aceite.)

AlIlstêncla Técnica
Empresa:
IREILLA SHOP

Dados dos equipalllento. reeebldOl:
Uma Impressora Laser 8ppn' % MB pUAlela /\I'~'b'{i 'C

L jIlum. de.éri.: C 0012PBBJ > I
0"-rt.

Um Mier/lcompUlador Novadata ND-PD500rn007 com 2~6 MB de memória
ti,;: ,,(j '"
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4) 000706 I ~um_ ,éTie Gat •••.• ).:
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DDDrrelelone Comercial:
IO~<f-1Z3f>-5"~

OOI2TAOY

V \'-

.Estabilizadores de potên<ia mlnlma 1 kva , quantidade: [õõ lZRM2y"'1"

FoIMlnlstrodo eurso de 3 hor~?

SlMJ NÃO 1__ ~~

Em coso de SL'"V1no campv amerlor~ atribua um conceito.

(MultO Bom, Dom, Resular, Ruim) I f},OM

ão-fo~nec~8~o ministrat ú curso
l
p<1isos usuários já .dnha .cç~~imc~10 ~: lDanUs.eio dus e:qUiPawentOJ,;~1

{,O (01 posslvelmsta1ar O modem externo. O provedor l'i'ET\ IP e VlO r;\dl0,~;.() rem cc,mo faz"," ~ conexàO

iSQada.

(Coloque neste campo tooas as informações ~ue você acne importan~ dtar so~rs as drricl.ldades encontradas a respeito da
instala~O efetuada elO" condições Muras de luncionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perleitas condições de funcionamento, os

Data26 lo!:Lldt

•

, . ent s acima espeeHieado6.

, fC~
"" -::{LG4 ~V~~,.::}

~.



•

•

Folh" N' I::>---=-~-
PreDOS"" N,1:ifJJ3 ..Cj

SENADO FEDERAL Rubrica \ 1!J ~,
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER " ~

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I' "i('
, .,. . .
,".\'Áiú,~, -.\".~"", -,\1\: ..,' .,_,_" .1.;, __'..c ~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Iraí de Minas
Praça do Rosário, n° 4 20 piso
Iraí de Minas - MG
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NATAIRE

[

A Sua Excelência o(a) Senhm(a)
Presidente da Câmara Municipal de Iraí de Minas
Praça do Rosário, nO4 2° piso
Iraí de Minas - MG
38510-000
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PREENCHER COM LETRA.oE FORMA

NOMEp.U RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE l'EXPt:DITEUR .
-----,

, MÁRCIO SAMPAlO LEÃO MARQUES
E., ,Dlretor da Secretaria Especial do lnterlcgis

AV ..N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165~900 ~ Bra,ilia - DF
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